
 

     

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 001/2025   

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2025    

    

    

O Município de Jerumenha-PI-PI, através da Secretaria de  Obras, torna público que realizará a Pré-

Qualificação das empresas interessadas em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2025 cujo 

objeto destina-se à PRÉ-QUALIFICAÇÃO para contratação de empresa para prestação de serviço de coleta de 

lixo domiciliar, roço, capina e varrição de logradouros públicos no município de Jerumenha-PI, conforme 

Projeto / Planilha Orçamentária/ Cronograma físico financeiro. 

Os documentos deverão ser entregues diretamente no setor de licitação /Setor de Protocolo  da Prefeitura 

Municipal de Jerumenha-PI, situada na Praça Santo Antônio, 470, Centro CEP: 64.830-000, Jerumenha-PI ou 

através do e-mail:licitacaojerumenha@gmail.com. Horário de Funcionamento: 08h00m às 12h:00m. 

    

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 07/11/2025 até 24/11/2025.    

    

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos seguintes locais:    

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP; SITE DO MUNICÍPIO (www.jerumenha.pi.gov.br ) e 

Mural de Publicações P.M. Jerumenha-PI;   

    

Jerumenha-PI, 06 de novembro  de 2025.    

    

    

JOAQUIM SAMPAIO DOS SANTOS  

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE OBRAS    
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EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 001/2025    

    

1.    PREÂMBULO     

O Município de Jerumenha-PI, através da Secretaria de Obras , torna público que realizará a Pré-Qualificação 

das empresas interessadas em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  N.º 002/2025cujo objeto destina-

se à PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA contratação de empresa para prestação de serviço de coleta de lixo domiciliar, 

roço, capina e varrição de logradouros públicos no município de Jerumenha-PI, conforme Projeto / Planilha 

Orçamentária/ Cronograma físico financeiro. 

Os documentos deverão ser entregues diretamente no setor de licitação /Setor de Protocolo  da Prefeitura 

Municipal de Jerumenha-PI, situada na Praça Santo Antônio, 470, Centro CEP: 64.830-000, Jerumenha-PI ou 

através do e-mail:licitacaojerumenha@gmail.com. Horário de Funcionamento: 08h00m às 12h:00m. 

    

2. CRONOGRAMA:    

    

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 07 de novembro  de 2025.    

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 24 de novembro   de 2025.    

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS PRÉ-QUALIFICADOS: 26 de novembro   de 2025.    

DATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: 28 de novembro   de 2025.    

*Qualquer alteração  no presente cronograma  adiará o início da abertura  da sessão pública do procedimento 

licitatório. 

    

3. JUSTIFICATIVA:    

A justificativa para a utilização do cronograma apresentado no processo de pré-qualificação é fundamentada 

com base nos requisitos legais e nos princípios de competitividade e eficiência, que orientam as licitações 

públicas, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021 e pelas orientações jurisprudenciais do Tribunal de 

Contas da União, conforme transcrevemos a seguir:    

    

O período estipulado para o recebimento dos documentos atende aos princípios de isonomia e ampla 

participação, assegurando tempo suficiente para que os interessados preparem e submetam sua 

documentação. Conforme orientado pelo TCU, prazos muito curtos podem impedir a participação de 

potenciais interessados e comprometer a seleção da proposta mais vantajosa (Orientações e Jurisprudência 

do TCU sobre Licitações e Contratos - 5ª Edição: 621). Outrossim, a realização da concorrência após o 

julgamento dos recursos permite que todas as questões sejam resolvidas com suficiente antecedência, 

garantindo que todos os participantes estejam em igualdade de condições no momento da licitação, conforme 

princípios de isonomia, competitividade e eficiência, estabelecidos na Lei 14.133/2021.    

    

Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem razoavelmente justificados pela necessidade de garantir 

um processo equitativo, transparente e eficiente. No entanto, recomenda-se sempre estar atento às eventuais 

particularidades do processo que possam requerer adaptações no cronograma para melhor atender aos 

objetivos do certame e às necessidades da Administração Pública, de acordo com as circunstâncias específicas 

e observando os princípios legais vigentes.    

    



 

Por fim, é essencial observar que a pré-qualificação, ao definir prazos insuficientes ou critérios não alinhados 

à necessidade específica da contratação futura, traz riscos como restrição indevida da competitividade, 

podendo resultar em anulação do certame ou contratação a preços elevados, conforme alertado na 

orientação normativa do TCU (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre Licitações e Contratos - 5ª Edição:  

624).    

    

Os Licitantes interessados em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 com o critério de 

MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, deverão estar pré-qualificados, nos termos do presente edital.     

    

Caso haja atraso no atual cronograma, a sessão pública será temporariamente interrompida, sendo exigido 

que todos os licitantes pré-qualificados, bem como aqueles que aguardam o desfecho do julgamento de 

recurso, submetam suas propostas na plataforma eletrônica em conformidade com as disposições do edital 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2025    

    

O    Edital    será    disponibilizado    gratuitamente    através    do    Site    do    

Município( www.jerumenha.´pi.gov.br ) e Mural de Publicações P.M. Jerumenha-PI-PI;   no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP . Informamos que pedidos de esclarecimento, impugnações ou qualquer tipo 

de informação sobre a pré-qualificação deve ser enviada para o e-mail: licitacaojerumenha@gmail.com. Os 

meios citados são apenas veículos de divulgação do edital.    

    

4.    COMPOSIÇÃO DO EDITAL    

O Edital é composto de duas partes:    

a)Edital de Pré-qualificação: Documento destinado à análise das condições de qualificação total dos 

interessados.    

b)Anexos: TERMO DE REFERÊNCIA (Documento necessário para a contratação de bens e serviços) e PROJETO 

BÁSICO (Projeto de Engenharia com especificações técnicas de engenharia para o objeto em questão).    

    

5. OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO    

5.1.Constitui objeto deste Procedimento Auxiliar a PRÉ-QUALIFICAÇÃO para contratação de empresa para 

prestação de serviço de coleta de lixo domiciliar, roço, capina e varrição de logradouros públicos no município 

de Jerumenha-PI, conforme Projeto / Planilha Orçamentária/ Cronograma físico financeiro. 

    

6. RECURSOS FINANCEIROS    

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento, na(s) dotação(ções):  

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. URBANOS  

PROJETO/ATIVIDADE: 2094  

CLASSIFICAÇÃOECONOMICA: 3.3.90.39  

FONTE DE RECURSOS: 000- Próprios     

 

7. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO    

7.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto e 

atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital.    

http://www.coreau.ce.gov.br/
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7.2.Poderão participar desta pré-qualificação as empresas ou Consórcio Nacionais ou estrangeiras, 

isoladamente.    

7.2.1. Será admitida a participação, nesta pré-qualificação, de empresas licitantes reunidas em consórcio, 

desde que atendidas as exigências do Artigo 15 da Lei 14.133/2021.    

    

8.    PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS    

8.1. A Documentação requerida nos itens seguintes deverá ser apresentada em 1 (uma) via, para qualificação 

técnica.    

8.2.Os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na língua portuguesa, sem emendas, 

rasuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e assinadas.    

8.3.Para os Consórcios: Os documentos exigidos para aferição da qualificação jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados por parte de cada 

consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos atestados de cada 

consorciado, e, para efeito de qualificação econômico financeira, o somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação, sendo para o consócio, exigível um acréscimo de 

30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 

consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei, nos termos 

do Artigo 15, § 2º da Lei 14.133/2021.    

8.4 Os documentos relativos à Pré-qualificação das Proponentes poderão ser entregues ou enviados pelos 

correios ou similar para o endereço Praça Santo Antônio, 470, Centro CEP: 64830-000, Jerumenha-PI-PI assim 

como para o email: licitacaojerumenha@gmail.com , dirigidos a Comissão de Contratação ou protocolados 

presencialmente.    

8.5 Os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope caso seja enviado 

pelos correios ou similar:    

    

ENVELOPE ÚNICO –DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA    

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO  Nº 001/2025    

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI 

 

 Praça Santo Antônio, 470, Centro CEP: 64830-000, Jerumenha-PI 

    

8.6.Quando os envelopes forem encaminhados por via postal, o Proponente assume inteira 

responsabilidade pela ocorrência de atraso, desvio ou danificação dos mesmos. No caso de eventual 

recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste Edital, os envelopes serão devolvidos 

devidamente fechados.    

8.7. Os documentos enviados ou entregues no setor de licitação da prefeitura municipal deverão estar dentro 

do prazo de vigência da  validade e poderão ser apresentados: a) em original; b) por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente; c) em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para 

que sejam autenticados por servidor da administração; d) por publicação em órgão da imprensa oficial.    

    

9 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA    

 1.Registro ou inscrição de profissionais ou empresas  no conselho profissional competente – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).   7.2. Apresentar 

mailto:licitacaojerumenha@gmail.com


 

comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a realização do 

certame os seguintes profissionais: a) 01 Engenheiro Civil;   

7.3.CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da existência de profissional responsável da 

licitante, na data da sessão, detentor de atestado ou CAT de responsabilidade técnica, devidamente registrado 

(s) na conselho profissional competente da Região onde os serviços foram executados, acompanhados da(s) 

respectiva(s)   Certidão(ões) de Acervo Técnico—CAT ou equivalente, expedidas por estes Conselhos, que 

comprove (m) ter o profissional, executado para órgão público ou ainda, para empresa privada, serviços e 

obras de características técnicas compatíveis ou semelhantes ao objeto da licitação, relativamente às parcelas 

de maior relevância abaixo descritas:  a) COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DOMICILIARES PARA   COLETA CONVENCIONAL NA ZONA URBANA. 

 7.2.2. A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 

autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente  pela execução dos serviços.    

7.2.2.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será feita através do ato 

constitutivo ou da ata de eleição dos administradores.    

  

    

7.3. Qualificação Técnica Operacional    

7.3.1 Apresentação de atestado(s) ou CAT fornecido(s) por Pessoa(s)Jurídica(s) de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, que demonstrem a execução de serviços 

similares em quantitativos mínimos a seguir descritos, conforme Artigo 67 § 2º da Lei 14.133/2021, de:  

  a) COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES PARA   

COLETA CONVENCIONAL NA ZONA URBANA - 6720M3/ANO 

 

7.3.1.Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, devidamente acervado(s) no conselho profissional competente.    

7.3.1.1. A comprovação a que se refere o item 7.31 ‘a’,  poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades 

realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante.    

  

   

7.4 - Demais Documentos:    

a) PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional    

b) PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos    

c) LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho    

d)  Licença ambiental fornecida pelo órgão competente para seu fornecimento  

7.5. A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de documentos obrigatórios 

exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital.    

7.6.A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das Proponentes, consistirá na 

verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências neste Edital.    

7.7. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de qualificação técnica exigida no 

presente Edital será automaticamente inabilitada, não se admitindo, sob qualquer pretexto, a 

concessão de prazo para a complementação desses documentos.    

7.8. Deverão ser apresentados também as seguintes certidões:     

    



 

    

9. PROCEDIMENTOS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO    

8.1. A Documentação especificada neste Edital constitui parte integrante do processo de PRÉ-QUALIFICAÇÃO.    

    

10. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO    

9.1. A análise da documentação de qualificação da documentação para avaliação técnica, será 

realizada pelo agente de contratação.     

9.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a Proponente está se 

candidatando, quando for o caso.    

9.3.Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios no Edital.    

9.4.Somente as empresas Pré-qualificadas poderão participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º  

002/2025, cujo objeto destina-se à PRÉ-QUALIFICAÇÃO para LOTE I: Contratação de empresa especializada 

para execução dos serviços de limpeza, conservação e manutenção de vias e logradouros públicos e coleta dos 

resíduos sólido na área urbana do município de Jerumenha-PI e LOTE II: Contratação de empresa especializada 

para execução dos serviços de limpeza, conservação e manutenção de vias e logradouros públicos e coleta dos 

resíduos sólido no povoado santa fé no município de Jerumenha-PI-PI, conforme Projeto / Planilha 

Orçamentária/ Cronograma físico financeiro. 

    

11. PRAZOS    

10.1.O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, podendo o agente ou 

a comissão de contratação determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com 

vistas à ampliação da competição.    

10.2.O certificado de PRÉ-QUALIFICAÇÃO terá vigência de 01 (um) ano.    

10.2.1. O prazo de validade da presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO não será superior ao prazo de validade dos 

documentos apresentados pelos interessados.    

    

    

14.    DISPOSIÇÕES GERAIS    

13.1.A Comissão de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em desacordo com as 

exigências do  Edital.    

13.2. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo ou em parte, a 

presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por ilegalidade, sem que às Proponentes caiba 

direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer espécie.    

13.3.Reserva-se a Prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualificação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originalmente do processo licitatório.    

13.4.A  Proponente  é  responsável pela fidelidade e  legitimidade das  informações e  da 

Documentação apresentada, podendo   a Comissão de Contratação  inabilitá-la, caso seja  constatada 

 a ocorrência de imprecisão ou  falsidade das informações e/ou da Documentação apresentada.    

13. 5.Não será permitido a qualquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de Documentação ou 

de qualquer documento, após a sua entrega.    

13.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação.    

13.7. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

PNCP, no Sitio Eletrônico Oficial do Município .    



 

13.6.Os Licitantes interessados em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2025 com o critério de 

MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, deverão estar pré-qualificados.    

    

Jerumenha-PI,07 de novembro de 2025.    

    

 

JOAQUIM SAMPAIO DOS SANTOS  

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE OBRAS    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PROJETO BÁSICO    

Memorial Descritivo     

Planilha Orçamentária    

Relatório de Composição – ADM    

Memórias de Cálculo    

Cronograma Físico-Financeiro    

Composição do BDI    

Tabela de Encargos Sociais    

    

    

CONFORME CONSTAM NAS PÁGNIAS __________ À _________ DO PROCESSO    



 
     
 
 
 
 

 
 
 
 

PROJETO BÁSICO 
 
 

 
 
 
 
 

CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DOS 
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR, ROÇO, 

CAPINA E VARRIÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE JERUMENHA – PI. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

 CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. MEMORIAL DESCRITIVO 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 ANEXO I 

- MAPA 

 

 ANEXO II 

- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

1 – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1.1 INTRODUÇÃO 

 O presente projeto básico tem por objetivo descrever as diversas etapas dos 

Serviços de Limpeza Urbana para o município de JERUMENHA - PI, 

complementando Orçamento, Mapa e Quadro de Vias. 

 

1.2 PERÍODO 

 Todo o estudo foi realizado para um período de 12 meses. 

 

1.3 OBJETIVOS 

 
1.3.1 Geral 

 O serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, 

consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e 

logradouros públicos originários de estabelecimentos públicos, institucionais de 

prestação de serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre da zona rural e 

urbana do município de Jerumenha - PI e posterior encaminhamento ao aterro 

sanitário, (destino final do lixo). 

 
1.3.2 Específico 

 Prover para população de vias e calçadas limpas e trafegáveis; 

 Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança nas vias públicas 

do município; 

 Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

 

1.4 DO DIMENSIONAMENTO E DOS SETORES DE SEVIÇOS: 

 A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva 

frequência de execução dos serviços, consta no mapa da cidade que compõem o 

projeto.  



 
 O município poderá determinar alteração no cronograma de execução dos 

serviços de acordo com as necessidades existentes. 

 

1.5 DAS CONDICIONANTES REFERENTES À MÃO-OE-OBRA: 

 A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão física e 

qualificação para a execução dos serviços descritos. 

 Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia com a 

comunidade. 

 A Contratada deverá dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e 

rotas, conforme Memorial Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e 

Planilha Orçamentária em Anexo. 

 A Contratada deverá possuir em seu quadro, número de funcionários 

suficientes para a perfeita execução dos serviços, satisfatoriamente equipados, 

atendendo aos mais modernos e adequados processos de limpeza. 

 A Contratada deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será 

responsável por apresentar diariamente à Secretaria competente, planilha de 

execução dos serviços, instruída com memorial descritivo e definição das áreas 

onde serão executados. A referida planilha será considerada para fins de 

fiscalização dos serviços e a não apresentação será entendida como dia não 

trabalhado. 

 

1.6 DAS CONDICIONANTES REFERENTES A EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS 

E VEICULOS: 

 Os equipamentos e ferramentas necessários à realização das atividades 

serão destinados a proteger a integridade física do trabalhador e obedecerão à 

normatização da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Constituirá 

parte integrante do contrato de prestação de serviço de limpeza urbana, sendo 

considerado descumprimento contratual o não fornecimento das referidas peças aos 

funcionários. 

 

1.7 PESSOAL: 



 
 Competirá à contratada admissão de gerentes, motoristas, técnicos, 

ajudantes, coletores, varredores, e encarregados necessários ao desempenho dos 

serviços contratados, correndo por conta desta todos os encargos necessários e 

demais exigências das leis trabalhistas previdenciárias, fiscais e outras de qualquer 

natureza. 

 Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados 

no tratamento dado ao município, bem como cuidadosos com o bem público. 

 A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro 

de 24 horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do 

serviço. Se a dispensa der origem à ação judicial, a prefeitura não terá, em nenhum 

caso responsabilidade. 

 A contratada deverá substituir o empregado dispensado no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

 Durante a execução dos serviços é absolutamente vedada ao pessoal da 

contratada à execução de outras tarefas que não sejam objeto dessa especificação. 

 Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação 

ou triagem entre os resíduos coletados pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-

livres, para proveito próprio. 

 É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de 

gratificação e donativos de qualquer espécie. 

 A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimentas e 

calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de 

segurança, quando a situação ao exigir (conforme normas do ministério do trabalho). 

 Caberá a empresa, apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os 

operários devidamente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos 

suficientes para a realização dos serviços. 

 Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de 

serviços determinados pela Prefeitura, devendo ser impresso na frontal, o número 

da matricula do empregado. 



 
 Face à necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos 

serviços de gerenciamento e operacional nas diversas áreas do trabalho é 

recomendável: 

 Treinamento de gerentes, técnicos ajudantes, varredores, coletores, fiscais, 

encarregados e motoristas para o desempenho adequado de suas tarefas. 

 

1.8 LOCALIZAÇÃO 

 O serviço de coleta de lixo e limpeza urbana será realizado na área urbana e 

rural deste município. 

1.9 JUSTIFICATIVA 

 Os serviços de coleta de lixo domiciliar e limpeza pública no município têm 

por finalidade dotar a população de Jerumenha - PI, de melhores condições de 

saúde e tráfego em vias urbanas. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

2.1 COLETA REGULAR DE LIXO 

 O serviço se caracteriza pelo combate ao acúmulo irregular de resíduos 

sólidos em terrenos baldios, calçadas, vias ou logradouros públicos, sem qualquer 

tipo de acondicionamento padronizado. 

 A coleta será exercida através de pessoal tipo coletadores de resíduos sólidos 

(RSD) em dias alternados de acordo com programação em anexo, quem em média 

será de duas coletas por semana em dias alternados, até o sexto dia, sendo que a 

guarnição para cada caminhão é composta de 03 (três) ajudantes de 01 (um) 

motorista, inclusive com fardamento e equipamento de proteção individual (EPI); os 

resíduos sólidos deverão ser acondicionados em caminhão de carroceria aberta, 

nunca ultrapassando a capacidade de 06 (seis) toneladas por viagem, com média de 

02 (duas) cargas por dia, e com fiscalização de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 



 
 Devido às características próprias dos resíduos, a coleta deverá ser especial 

caracterizando-se pelo transporte de entulhos, móveis velhos, monturos, restos de 

limpeza, animais mortos, sacos plásticos e similares. 

 

2.2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

 A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será 

exercida por trabalhadores braçais, com idade até 57 (cinquenta e sete) anos, 

munidos de vassouras e devidamente paramentados para esta atividade, 

favorecendo o emprego formal que beneficia o município, sendo que esta atividade 

será de origem através dos resíduos menores reunido em montículos pelos demais 

componentes de cada turma de varrição de (eventualmente) acondicioná-los em 

sacos plásticos e de transportá-los até os "pontos de confinamento" previamente 

definidos, a partir dos quais serão transferidos para os veículos coletores. Esta 

atividade será executada conforme mapa em anexo. 

 
 

 

2.2.1 CAPINA 

 

Capina Manual 

 Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais 

(enxada, foice, rasteio, etc.), sem uso de qualquer equipamento motorizado. 

 

Capina Mecanizada 

 Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo 

de pequeno porte, tais como roçadeiras ou ceifadeiras costais, ou micro tratores. 

 

2.2.2 COLETADOR (Coletor ou Gari) 

 Trabalhador braçal que executa o serviço de coleta regular de resíduos 

sólidos domiciliares, recolhendo os resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos 

casos em que a coleta regular é feita com o emprego de veículos abertos de 

qualquer gênero, não compactadores, a mesma designação abrange o trabalhador 



 
posicionado sobre a carroceria e que desempenha a função de receber os resíduos 

(devidamente acondicionados) lançados por seus colegas e distribui-los 

adequadamente na mesma. 

 

2.3 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO (LlXÃO) 

 Os veículos de coleta e transporte dos resíduos sólidos utilizados na limpeza 

urbana deverão estar em boas condições de trafegabilidade, oferecendo total 

segurança aos funcionários. 

 O veículo deverá possuir carroceria para coleta e transporte dos resíduos 

oriundos da limpeza urbana, devendo ser fechada e estanque para evitar o despejo 

de resíduos nas vias públicas. 

 A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a 

permanência dos veículos na via pública quando não estiverem em serviço. 

 Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os 

limites estabelecidos em lei para fontes sonora; a CONTRATADA deverá submeter 

os veículos de coleta à vistoria sempre que a FISCALlZAÇÃO DO CONTRATO 

exigir. 

 A CONTRATADA deverá apresentar, 01 (um) veículo tipo caminhão 

basculante, devendo ser usado dentro dos limites de capacidade de carga, e estar 

em perfeitas condições. 

 O veículo deverá estar em perfeitas condições de trafegabilidade, 

funcionamento e conservação. 

 O veículo deverá ser higienizado periodicamente com solução detergente, 

mantido em perfeitas condições de asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura 

em perfeito estado. 

 A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, 01 (um) veículo coletor com as mesmas características dos 

que compõem sua frota, caso ocorra necessidade de substituição de algum veículo 

para conserto. 

 As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço 

de coleta de resíduos sólidos deverão ser comunicadas à FISCALIZAÇÃO DO 



 
CONTRATO, sendo vedada a substituição por bens inferiores aos anteriormente 

utilizados na prestação do serviço. 

 O veículo utilizado na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos 

deverá possuir um decalque em ambas as portas laterais identificando a 

CONTRATADA. 

 

2.5 RECURSOS HUMANOS 

2.5.1 Funções e quantitativos 

 Para a execução integral dos serviços, objeto de eventual contratação, a 

Contratada deverá dispor de todo o pessoal necessário ao bom andamento das 

atividades relacionadas aos serviços. Para tanto deverá estar previsto, no mínimo, 

os recursos humanos constantes na Tabela 1, a seguir:  

 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES QUANTITATIVOS 

 

Motorista 

Conduzir de forma eficiente e segura os veículos 
necessários ao cumprimento do objeto da 
contratação. Cumprir rigorosamente as leis 
brasileiras de trânsito e as exigências previstas 
neste projeto básico. 

 

01 

 

Supervisor 

de equipe 

Distribuir adequadamente as esquipes de campo 
para a execução das atividades. Supervisionar o 
bom cumprimento das atribuições dos funcionários 
da Contratada, com vistas a bom cumprimento do 
objeto da contratação. 

 

 

01 

 

 

 

 

Gari 

(Coletores e 

trabalhadores 

braçais) 
 

Executar, manualmente ou com auxílio de 
máquinas, a varrição, limpeza de praças, ruas, 
avenidas, córregos, bueiros, parques e demais 
logradouros públicos da cidade, usando as 
ferramentas e EPI’s pertinentes à cada tarefa, 
fornecidos pela Contratada, de forma a manter o 
bom higiene da cidade. Coletar os detritos de 
origem domiciliar ou comercial produzidos 
diariamente na cidade. Executar o roço, capina e 
poda em áreas verdes da cidade, bem como 
demais tarefas necessárias ao bom cumprimento 
do objeto da contratação. 

 

 

 

 

10 



 
 

 

 

 

 

2.4 FERRAMENTAS, MÁQUINAS E UTILITÁRIOS. 

 Os sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços 

especificados, os materiais de limpeza e as ferramentas (pás, vassouras, etc.) 

deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

 Os sacos de lixo, com capacidade de 100 (cem) litros e espessura mínima de 

06 (seis) micras, a serem utilizados no acondicionamento dos resíduos deverão ser 

substituídos a cada uso, não sendo aceito seu esvaziamento e reutilização. 

 Deverão ser disponibilizados cones de sinalização para todas as frentes de 

trabalho, devendo ser primeiramente procedida à sinalização das vias públicas para 

então se dar início a execução do serviço. 

 As ferramentas, máquinas e utilitários utilizados na execução dos serviços de 

que trata o presente serão: 

 Ferramentas manuais tais como vassouras, carrinhos de mão, pás, enxadas, 

ancinhos, trinchas, baldes, escadas, etc; 

 Roçadeiras costais à gasolina e rede de proteção para roçadas; 

 Sacos de plásticos de lixo com capacidade para 100 (cem) litros e espessura 

mínima de 06 (seis) micras; 

 Cones de sinalização ou cavaletes. 

 

 

2.5 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S) 

 A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores designados para os 

serviços ora contratados, todo e qualquer equipamento de proteção individual 

necessário à sua execução, bem como, uniformes adequados às estações 

climáticas, luvas, botinas e bonés, os quais deverão ter sua utilização fiscalizada 



 
pela CONTRATADA. Os referidos uniformes (camisas/jalecos/camisetas) deverão 

conter a logomarca de identificação da empresa. 

 

 

2.6 DA FISCALIZAÇÃO 

 Caberá a Fiscalização do Contrato, através da Secretaria competente, a 

supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento total às Ordens de Serviços 

emitidas, a qualidade dos serviços efetuados, e a utilização de uniformes e EPI's 

pelos funcionários da CONTRATADA. 

 A Fiscalização do Contrato poderá requerer a adoção de providências 

necessárias à perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de 

forma verbal. 

 A Fiscalização do Contrato se reserva o direito de solicitar a substituição 

imediata de qualquer funcionário que apresentar comportamento indesejável ou 

inconveniente. 

 

3 – DADOS PARA CÁLCULO 

 

3.1 – RELAÇÃO DE BAIRROS 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

1 Bairro Apaga Fogo m²    122.160,00  

2 Bairro Pinga m²      40.128,00  

3 Bairro Tancredo Neves m²    113.000,00  

4 Bairro Campo m²      26.400,00  

5 Bairro Caixa Dagua m²      73.440,00  

6 Bairro Alto m²      74.760,00  

7 Bairro Centro m²      99.800,00  

8 Bairro Rodoviaria m²      34.800,00  

9 
Povoados: Barra do Lance / 
Extrema / Arthur Passos m² 

       6.300,00  

 



 
                                                       

3.2 VELOCIDADE DE VARRIÇÃO 

 É normalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem/dia 

(m.dia). A unidade "dia" refere-se a uma jornada normal de trabalho. Para determinar 

a velocidade, é preciso antes classificar os logradouros de acordo com as 

características que mais influem na produtividade do varredor. 

 

 

 

 

3.3 MÃO DE OBRA PARA VARRIÇÃO 

  

 O plano de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve ser 

verificado e conferido. Nesse plano devem constar os trechos de ruas varridos para 

cada roteiro, as respectivas extensões (expressas em metros lineares de sarjeta) e 

as guarnições.  

 Como cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é 

conveniente realizar um teste prático para avaliar qual é a produtividade de varrição 

dos trabalhadores, ou seja, quantos metros de sarjeta e passeios podem ser 

varridos por trabalhador. 

 Para isto, escolhem-se trabalhadores de rendimento médio e determinam-se, 

por um período de aproximadamente 15 dias, a distância que cada um consegue 

varrer, em cada tipo de logradouro. Calculam-se então as médias, eliminando as 

medições que se revelarem inconsistentes. 

 

3.4 CAPINAÇÃO E RASPAGEM DA LINHA D'ÁGUA 

 A capinação também é uma atividade muito importante a ser executada pelos 

serviços de limpeza pública, não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas 

também nas margens de rios e canais. 

 Os serviços de capina e raspagem de linha d'água (sarjetas) e canteiros 

centrais de vias consistem na operação de recolhimento de resíduos existentes, tipo 



 
areia, lama e vegetação rasteira e outros, executada ao longo das vias em cada uma 

das margens, na superfície dos passeios centrais, ajardinados, ou não, e 

ajuntamento dos resíduos para remoção pelos veículos de coleta de lixo residencial 

quando da passagem pelo local de ajuntamento desses resíduos. 

 

 

3.5 COLETA E TRANSPORTE DO LIXO PROVENIENTE DA VARRIÇÃO 

 O estudo da coleta foi desenvolvido, objetivando o levantamento das 

dimensões das ruas na zona urbana e rural do município que serão beneficiados 

com os serviços de coleta de lixo e a frequência semanal de coleta em cada rua. 

 

3.5.1 Coleta de Dados 

 Os dados para o estudo da coleta foram obtidos através das informações 

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Jerumenha – PI. 

 

 

 

3.5.2 Resultados 

 Os resultados obtidos com seus respectivos quantitativos por setor são 

detalhados no item de identificação de Bairros com ruas da cidade. 

 

3.5.3 Metodologia 

 A remoção do lixo varrido e da capinação poderá ser feita de várias maneiras, 

com a utilização dos mais diversos equipamentos. Adotamos neste projeto uma 

equipe composta de: 01 caminhão com carroceria de 12 m³ com motorista e 03 (três) 

garis de coleta; 

 

3.6 COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR 

 Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos regulares 

produzidos por estabelecimentos residenciais e comerciais no perímetro urbano e 

rural do município. A operacionalização deste serviço será efetuada porta aporta em 



 
todas as vias públicas abertas à circulação do veículo coletor. O veículo coletor 

percorrerá os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens 

programadas, contendo uma guarnição composta de 01 motorista e 03 garis 

coletores. 

 

 

3.6.1 Estimativa do Volume de Lixo a ser Coletado 

 De acordo com dados fornecidos pela Prefeitura Municipal de Jerumenha - PI, 

a estimativa de lixo coletada por dia é: 04 toneladas / dia. Tendo essa quantidade 

como parâmetro, estima-se um total de 02 carradas / dia até o destino final dos 

resíduos coletados. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

(MAPA) 
 

 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

(PLANILHA ORÇAMENTÁRIA) 

 

 

 

 



R$/Equipe/mês

12
26,08 dias

2
0,33

1.0
1.1

2,00              
4.332,76      8.665,53                    R$/mês

0,33              
3.516,18      1.160,34                    R$/mês

9.825,87                    R$/mês
1.2

Varredor Encarregado
52,90            4 3
47,90            4 3
54,90            - 2
59,90            3                              -
29,19            2                                  2                                                       

4,99              12                            -
15,50            2                              -
33,27            1 1

63,79                       41,99                                                     

2,00              
63,79            127,57

0,33              
41,99            13,86                          141,43 R$/mês

1.3
Qtde / mês
Equipe

Cone de Sinalização 75cm 51,00 6 6 51,00                                                      
Vassoura Gari Padrão Rua 
com cabo longo 30,62 9 2 137,79                                                   
Pá quadrada 36,90 3 6 18,45                                                      
Carro de mão 169,17 3 6 84,59                                                      
Enxada com cabo 79,90 12 6 159,80                                                   
Picareta duas pontas com 
cabo 127,20 1 12 10,60                                                      

Picareta com ponta e pá 
estreita (chibanca) com cabo 113,70 1 12 9,48                                                        
Ancinho (ciscador) com cabo 39,60 3 3 39,60                                                      
Foice roçadeira com cabo 58,80 3 5 35,28                                                      
Enxadeco com cabo 59,90 1 5 11,98                                                      
Facão 12" 79,90 3 5 47,94                                                      
Machado com cabo 73,05 1 12 6,09                                                        

R$/ h x mês
FERRAMENTAS, MATERIAIS E UTENSÍLIOS 

Discriminação R$/um Vida útil (mês) R$/equipe/mês

n° de Encarregado

Calça de brim com refletivo
Camisa de brim com manga curta e refletivo

Botina de couro, solado bidensidade, c/ cadarço
Bota de Couro
Boné
Luvas malha tric. algodão-4fios
Coletes sinalizador tipo X
Capa de chuva 

Total Mensal 

n° de trabalhadores
R$/ h x mês

n° de trabalhadores
R$/ H x mês

Custo Total de mão de obra 
UNIFORMES E EPI's

Discriminação R$/um
um/H x ano 

Encarregado

EQUIPES DE CAPINA, VARRIÇÃO E ROÇO MANUAL 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

meses -1 ano
Dias úteis/mês

Trabalhador Braçal 
Encarregado 

Dias úteis :

Equipe operação

CUSTO DE MÃO DE OBRA
SALÁRIOS E ENCARGOS
Trabalhador Braçal de capina

n° de trabalhadores
R$/ H x mês



Alavanca de 1,8m e 1" de 
diâmetro 132,91 1 12 11,08                                                      
Brocha Grande 19,18 3 6 9,59                                                        
Tinta à base de cal 2,64 725 6 319,00                                                   

952,25                                                   
2.0
2.1

Quantidade 1 un
Preço unitário 4.198,00               R$/Unidade 
Vida útil 18 meses 

R$/Litro 7,50                       
Quantidade 1

Consumo/dia 4
Dias/mês 25,1251 753,75 R$/mês

R$/unidade 4.198,00               
valor residual 10%

Quantidade 1
meses/vida útil 18 209,90         R$/mês

R$/unidade 4.198,00               
Quantidade 1,00                       

meses/vida útil 18,00                     
custo manutenção 65% 81,63            R$/mês

1,5 anos
10%

12,25%

0,00868
1

4.198,00      36,43                          R$/mês

1.081,71                    R$/mês
2 2163,42 R$/mês

3
9.825,87                    

141,43                       
952,25                       

2.163,42                    
13.082,97                  R$/mês

26,44%

4 16.542,11R$           R$/Equipamento 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI)

PREÇO DOS SERVIÇOS

CUSTO DOS SERVIÇOS 
SALÁRIOS E ENCARGOS
UNIFORMES E EPI'S
FERRAMENTAS , MATERIAIS E UTENSÍLIOS
EQUIPAMENTOS 

Coef. Remuneração 
quantidade
R$/Unidade 

Custo mensal da roçadeira lateral 
Quantidade de roçadeira por equipe 

j = Juros

Total Mensal por equipe (R$)/mês
EQUIPAMENTOS
ROÇADEIRA LATERAL 

Combustível :

Depreciação :

Manutenção :
Considerando um custo de manutenção de 10% do seu valor

Manutenção :
C = [(2 + (n - 1) * (k + 1)) / 24 n] * j, onde:
n = Vida útil (anos)
k = Valor residual



R$/Equipe/mês

12
26,08 dias

2
0,33

1.0
1.1

2,00               
4.332,76       8.665,53          R$/mês

0,33               
3.516,18       1.160,34          R$/mês

9.825,87          R$/mês
1.2

Trabalhador Encarregado
52,90             4 3
47,90             4 3
54,90             - 2
59,90             3                     -
29,19             2                       2                         

4,99               12                   -
14,00             6                     -
15,50             2                     -
33,27             1 1
40,90             3                     -
20,50             2                     -
25,60             2                     -

2,60               12                   -
91,29              41,99                    

2,00               
91,29             182,59

0,33
41,9875 13,86 196,44 R$/mês

1.3
Qtde / mês
Equipe

Cone de Sinalização 75cm 51,00 2 6 17,00                    

Vassoura Gari Padrão Rua com cabo 
longo 30,62 4 2 61,24                    
Pá quadrada 36,90 2 6 12,30                    
Carro de mão 169,17 2 8 42,29                    
Enxada com cabo 79,90 3 6 39,95                    
Picareta duas pontas com cabo 127,20 1 12 10,60                    

n° de Encarregado
R$/ h x mês
FERRAMENTAS, MATERIAIS E UTENSÍLIOS 

Discriminação R$/um Vida útil (mês) R$/equipe/mês

R$/ h x mês

Bota de Couro
Boné
Luvas malha tric. algodão-4fios

Coletes sinalizador tipo X
Capa de chuva 
Aventais de raspa

Luvas de raspa c. curto

Perneiras de raspa com velcro
Protetor facial viseira
Protetor auricular

Total Mensal 

n° de trabalhadores

Botina de couro, solado bidensidade, c/ cadarço

R$/ H x mês
Encarregado

n° de trabalhadores
R$/ H x mês

Custo Total de mão de obra 
UNIFORMES E EPI's

Discriminação R$/um
Qtede/ano 

Calça de brim com refletivo
Camisa de brim com manga curta e refletivo

n° de trabalhadores

EQUIPES DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, CANTEIROS CENTRAIS E VIVEIROS 

MEMORIAL DE CÁLCULO 
Dias úteis :

meses -1 ano
Dias úteis/mês

Equipe operação:
Trabalhador Braçal 
Encarreagdo 
CUSTO DE MÃO DE OBRA
SALÁRIOS E ENCARGOS
Trabalhador Braçal de capina



Picareta com ponta e pá estreita 
(chibanca) com cabo 113,70 1 12 9,48                      
Ancinho (ciscador) com cabo 39,60 3 3 39,60                    
Foice roçadeira com cabo 58,80 1 5 11,76                    
Enxadeco com cabo 59,90 1 5 11,98                    
Facão 12" 79,90 2 5 31,96                    
Machado com cabo 73,05 1 12 6,09                      
Alavanca de 1,8m e 1" de diâmetro 132,91 1 12 11,08                    
Brocha Grande 19,18 1 6 3,20                      
Tinta à base de cal 2,64 250 6 110,00                  
Corda de sisal 1/2" 9m/kg 14,09 3 6 7,05                      
Tesourão de poda 35,05 1 12 2,92                      
Tesoura De Poda Para Ávore Alta Tipo 
Guilhotinha 48r30 Carpa 422,38
Tesoura De Poda Para Ávore Alta tipo 
Guilhotinha 341,05 1 6 56,84                    

485,33                  
2.0
2.1

Quantidade 1 un
Preço unitário 3.989,00              R$/Unidade 
Vida útil 18 meses 

R$/Litro 7,50                      
Quantidade 1

Consumo/dia 4
Dias/mês 25,1251 753,75 R$/mês

R$/unidade 3.989,00              
valor residual 10%

Quantidade 1
meses/vida útil 18 199,45           R$/mês

R$/unidade 3.989,00              
Quantidade 1,00                      

meses/vida útil 18,00                    
custo manutenção 65% 77,56             R$/mês

1,5 anos
10%

12,25%

0,0086770
1

3.989,00       34,61                R$/mês

Coef. Remuneração 
quantidade
R$/Unidade 

j = Juros

Total Mensal por equipe (R$)/mês
EQUIPAMENTOS

ROÇADEIRA LATERAL 

Combustível :

Depreciação :

Manutenção :
Considerando um custo de manutenção de 65% do seu valor

Manutenção :
C = [(2 + (n - 1) * (k + 1)) / 24 n] * j, onde:
n = Vida útil (anos)
k = Valor residual



1.065,38          R$/mês
2 2130,76 R$/mês

2.2
Quantidade 1 un
Preço unitário 1.852,20              R$/Unidade 
Vida útil 48 meses 

R$/Litro 7,50
Quantidade 1

Consumo/dia 3
Dias/mês 25,1251 565,31 R$/mês

R$/unidade 1.852,20              
valor residual 10%

Quantidade 1
meses/vida útil 48 34,73             R$/mês

R$/unidade 1.852,20              
Quantidade 1,00                      

meses/vida útil 48,00                    
custo manutenção 65% 13,51             R$/mês

4 anos
45%
12%

0,00676
1

1.852,20       12,52                R$/mês

626,07              R$/mês
1 626,07 R$/mês

2.3
Quantidade 1 un
Preço unitário 2.799,00              R$/Unidade 
Vida útil 48 meses 

R$/Litro 7,50
Quantidade 1

Consumo/dia 2
Dias/mês 25,1251 376,88 R$/mês

R$/unidade 2.799,00              
valor residual 10%

Quantidade 1
meses/vida útil 48 52,48             R$/mês

Considerando um custo de manutenção de 65% do seu valor
Manutenção :

n = Vida útil (anos)
k = Valor residual
j = Juros

Coef. Remuneração 
quantidade
R$/Unidade 

Custo mensal  do cortador de grama 
Quantidade de cortador de grama  por equipe 

MOTOSERRA 3,5KW

Combustível :

Depreciação :

C = [(2 + (n - 1) * (k + 1)) / 24 n] * j, onde:

Custo mensal da roçadeira lateral 
Quantidade de roçadeira por equipe 

CORTADOR DE GRAMA A GASOLINA

Combustível :

Depreciação :

Manutenção :
Considerando um custo de manutenção de 65% do seu valor

Manutenção :



R$/unidade 2.799,00              
Quantidade 1,00                      

meses/vida útil 48,00                    
custo manutenção 65% 20,41             R$/mês

4 anos
45%

12,25%

0,00676
1

2.799,00       18,92                R$/mês

468,69              R$/mês
1 468,69 R$/mês

3.225,52          R$/mês
3

9.825,87          
196,44              
485,33              

3.225,52          
13.733,15        R$/mês

26,44%

4 17.364,20       R$/Equipamento PREÇO DOS SERVIÇOS

CUSTO DOS SERVIÇOS 
SALÁRIOS E ENCARGOS
UNIFORMES E EPI'S
FERRAMENTAS , MATERIAIS E UTENSÍLIOS
EQUIPAMENTOS 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI)

Total de equipamentos 

Manutenção :
C = [(2 + (n - 1) * (k + 1)) / 24 n] * j, onde:
n = Vida útil (anos)
k = Valor residual
j = Juros

Coef. Remuneração 
quantidade
R$/Unidade 

Custo mensal  da motoserra
Quantidade de motoserra por equipe 



DISCRIMINAÇÃO 

Salário base
Insalubridade
Horas extras (50%)
Feriado (100%)
Adicional noturno
Salário mensal
Sal. Mensal com encargos
Vale Refeição
Vale transporte

Custo Mensal
Horas Mensais
Custo Horário

79,43%

DISCRIMINAÇÃO 

Salário base
Insalubridade
Horas extras (50%)
Feriado (100%)
Adicional noturno
Salário mensal
Sal. Mensal com encargos
Vale Refeição
Vale transporte

Custo Mensal
Horas Mensais
Custo Horário

DIURNO

-
606,80

1.517,00
DIURNODIURNO

1.668,70

-
606,80

1.517,00

-

412,05
3.810,73
2.123,80

-
-

19,69
220

4.332,76

109,98

19,69
220

4.332,76

109,98

2.994,15
1.668,70

-
-

412,05
3.810,73
2.123,80

-
-

15,98
220

3.516,18

109,98
412,05

2.160,59
DIURNO

19,69
220

4.332,76

109,98
412,05

3.810,73
2.123,80

-
-
-

606,80
1.517,00
DIURNO

-
606,80

1.517,00
DIURNO

25,28
220

5.561,80

109,98
412,05

5.039,77
2.808,77

-
-
-

648,18

MOTORISTA DE CAMINHÃO
Trabalhador Braçal

Caminhões
VARREDOR

Encarregado de Turma
Trabalhador Braçal

Capina, Roço e Varrição
Trabalhador Braçal Praças,Parques 

e Viveiros

19,69
220

4.332,76

109,98
412,05

3.810,73
2.123,80

-
-



R$/Equipe/mês

meses - 1 ano 12
Dias úteis/mês 26,08 dias 

Trabalhador Braçal 3
Encarregado 0,34

1.0
1.1

3,00              
4.332,76      12.998,29       R$/mês

0,34              
3.516,18      1.195,50         R$/mês

14.193,79       R$/mês
1.2

Motorista Gari coletor
52,90            4 3

47,90            4 3

54,90            
- 2                           

59,90            3                     -
29,19            2                       2                           

4,99              12                   -
15,50            2                     -
33,27            1 1

63,79              41,99                      

3,00              
63,79            191,36

0,34              
41,99            14,28 205,63 R$/mês

1.2
5

329,00
24 68,54 R$/mês

n° de Encarregado
R$/ h x mês
CARRINHO COLETOR - LUTOCAR 

Quantidade 
R$/um

vida útil -mês

UNIFORMES E EPI's

R$/ h x mês

Calça de brim com refletivo
Camisa de brim com manga curta e 
refletivo

Botina de couro, solado bidensidade, c/ 
cadarço
Bota de Couro
Boné
Luvas malha tric. algodão-4fios
Coletes sinalizador tipo X
Capa de chuva 

Total Mensal 

n° de trabalhadores

EQUIPES DE VARRIÇÃO MANUAL DA ÁREA CENTRAL 

MEMORIAL DE CÁLCULO 
Dias úteis :

Equipe de Operação:

Discriminação R$/um
um/H x ano 

CUSTO DE MÃO DE OBRA
SALÁRIOS E ENCARGOS

n° de trabalhadores
R$/ H x mês

Trabalhador Braçal de varrição

Encarregado
n° de trabalhadores

R$/ H x mês

Custo Total de mão de obra 



1.4
10
10

25,125
2.513            

0,42 1.052,74         R$/mês
1.5

Qtde / mês
Equipe

Cone de Sinalização 75cm 51,00 2 6 17,00
Vassoura Gari Padrão Rua 
com cabo longo 30,62 9 0,5 551,16
Pazinha Com Cabo Longo 27,64 9 2 124,38

692,54

2
14.193,79       

205,63
68,54

1.052,74         
692,54

16.213,25       R$/mês
26,44%

4 20.500,03       R$/Equipamento 

FERRAMENTAS, MATERIAIS E UTENSÍLIOS

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI)

PREÇO DOS SERVIÇOS

R$/umDiscriminação 

CUSTO DOS SERVIÇOS 
SALÁRIOS E ENCARGOS
UNIFORMES E EPI'S
CARRINHO COLETOR (LUTOCAR)
SACOS PLÁSTICOS DE 100L

Vida útil (mês) R$/equipe/mês

Total Mensal por equipe (R$)/mês

FERRAMENTAS, MATERIAIS E UTENSÍLIOS 

SACOS PLÁSTICOS 100 LITROS 
R$/ h x mês

sacos/H x dia
dias x mês

Sacos / mês
R$/un



DETALHAMENTO DOS ENCARGOS



UNIT TOTAL
1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$              8.929,57 
1.1 Serviços Correspondentes à Administração Local 1 MÊS 8.929,57R$      8.929,57R$              
2.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE LIMPEZA PÚBLICA  R$          103.156,44 

2.1
SERVIÇOS DIVERSOS DE CONSERVAÇÃO URBANA REALIZADOS POR 
EQUIPES

 R$            54.406,34 

2.1.1 Equipe de Varrição Manual de Calçadões e Logradouros Públicos 1 Eq/mês 20.500,03R$    20.500,03R$            
2.1.2 Equipes de Capina e Roço 1 Eq/mês 16.542,11R$    16.542,11R$            
2.1.3 Equipes de Praças, Jardins e Canteiros Centrais de Avenidas 1 Eq/mês 17.364,20R$    17.364,20R$            
3.0 SERVIÇO DE REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS  R$            48.750,10 
3.1 Coleta manual, transporte e disposição final de resíduos sólidos 1 Eq/mês 48.750,10R$    48.750,10R$            

 R$          112.086,01 
 R$       1.345.032,17 

O presente orçamento importa o total de um milhão, trezentos e quarenta e cinco mil, trinta e dois reais e dezessete centavos.

TOTAL GERAL MENSAL/MÊS
TOTAL GERAL PARA 12 (DOZE) MESES 

SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E CONSERVAÇÃO URBANA
PLANILHA DE QUANTIDADES MENSAIS/ORÇAMENTÁRIA

PREÇOS (R$)
ITEM DISCRIMINAÇÃO 

QUANTIDADE 
TOTAL

UNIDADE



ITEM CUSTO

0,75%
1,74%

2.0 DF 1,17%
3.0 AC 6,71%
4.0 L 6,84%
5.0 I 6,65%
5.1 0,65%
5.2 3,00%
5.3 3,00%

26,44%

BDI= ((1+(AC + S + G + R))*(1 + DF)*(1+L))/(1-I)-1

LUCRO
TRIBUTOS (PIS, ISS, COFINS E CPRB)
PIS
ISS (CIDADE)
COFINS

TOTAL

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

COMPOSIÇÃO DE BDI - BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

COMPOSIÇÃO DO BDI

COMPONENTE DO BDI

1.0 R
SEGURANÇA, GARANTIA
RISCO
DESPESAS FINANCEIRAS



1.1 CODIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA/BASE
PREÇO 

REFERENCIAL 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS
 SINAPI 
ago/2025

8.929,57R$            

a
CÓDIGO TABELA DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO PREÇO UNITÁRIO CUSTO TOTAL

90777 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 30,00 129,24R$              163,41R$             4.902,33R$            

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 90,00 35,39R$                44,75R$               4.027,24R$            

COMP.01

COMPOSIÇÕES DE PREÇO UNITÁRIO

SINAPI

FONTE



R$/Equipe

220,65 t/mês

12
26,08 dias

1
1
3

Dimensionamento de n° de caminhões:
Tonelada/mês 280
Dias úteis/mês 26,08

10,7362 t/dia

Viagens/veic. x dia 2
Média de t/ viagem 4,5 0,98

adotado 1 caminhões
1.0
1.1

1,00                     
5.561,80             5.561,80         R$/mês

3,00                     
4.332,76             12.998,29       

18.560,09       R$/mês
1.2

Motorista Trabalhador 
52,90                   3 4
47,90                   3 4
54,90                   - 3
59,90                   2                    -
29,19                   2                       2                          

4,99                     - 12                        
15,50                   - 2                          
33,27                   1 1                             

42,82             62,54                     

1,00                     
42,82                   42,82

3
62,54                   187,61 230,43 R$/mês

n° de motorista 
R$/ h x mês

n° de trabalhadores
R$/ h x mês

Capa de chuva 
Total Mensal 

Camisa de brim com manga curta e refletivo
Botina de couro, solado bidensidade, c/ cadarço
Bota de Couro
Boné
Luvas malha tric. algodão-4fios
Coletes sinalizador tipo X

Calça de brim com refletivo

Motorista de caminhão
n° de motorista

R$/ H x mês
Trabalhador Braçal

n° de trabalhadores
R$/ H x mês

Custo Total de mão de obra 
UNIFORMES E EPI's

Discriminação R$/um
Qtede/ano 

SALÁRIOS E ENCARGOS

COLETA MANUAL, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

MEMORIAL DE CÁLCULO 

Dias úteis :
meses -1 ano

Dias úteis/mês
Equipe operação

Caminhão carroceria de madeira 
Motorista de caminhão 

Quantidades: 

Trabalhador Braçal

CUSTO DE MÃO DE OBRA



1.3

quantidade 3
R$/un 30,62

vida útil - dias 60 45,93

quantidade 3
R$/un 36,90

vida útil - dias 90 36,9 82,83 R$/mês
2.0
2.1

N° de veículos 1
Dias/mês 26,08

Viagens/dia x veículo 2
km/ viagem 18 939

vida útil 60 meses
quilometragem 905 km/mês

2.2
610.000,00         
180.000,00         
790.000,00         

30.330,00           
759.670,00         

30%
1

60 3.798,35         R$/mês
2.3

2.3.1
km/mês 939                                       
km/litro 6,00                                      
R$/litro 7,50                                      1.173,60             

2.3.2
Percentual consumo 
combustíveis 10% 117,36

1.290,96         R$/mês
2.4

três recapagens a cada 100.000,00                          km
6 Pneus 5.055,00                              30.330,00           

18 Protetores 150,00                                  2.700,00             
18 Câmaras 257,88                                  4.641,84             
18 Recapagens 600,00                                  10.800,00           

48.471,84           
150.000,00         

904,50                292,29             R$/mêskm/mês

R$/um
Custo pneus

custo (excluido pneus)
Fator de manutenção

N° de veículos
vida útil  - meses

COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM 
COMBUSTÍVEIS

LUBRIFICAÇÃO, FILTROS E LAVAGEM 

RODAGEM 

vida útil

Carroceria 12m3

FERRAMENTAS, MATERIAIS E UTENSÍLIOS 
Vassoura Gari Padrão Rua com cabo longo 

Pá quadrada 

CUSTO DE EQUIPAMENTOS
CAMINHÃO BASCULANTE CAP 12M³/CARRADA

MANUTENÇÃO 
Chassi de 2 eixos



2.5
Valor residual 
Chassi 40%
Carroceria 40%

Valor do chasse (excl. pneus) 579.670,00                          R$/un
Valor do Equipamento 180.000,00                          R$/un

2.5.1
R$/un 579.670,00                          
Valor residual 40%
Quantidade 1,00                                      
Vida útil -meses 60,00                                    5.796,70             

2.5.2
R$/un 180.000,00                          
Valor residual 40%
Quantidade 1,00                                      
Vida útil -meses 60,00                                    1.800,00             7.596,70         R$/mês

2.6

2.6.1
n= 5
k= 40%
j= 12,25%

Coeficiente 0,0076
quantidade 1

R$/un 610.000,00                          4.636,00             
2.6.2

n= 5
k= 40%
j= 12,25%

Coeficiente 0,0076
quantidade 1

R$/un 180.000,00                          1.368,00             6.004,00         R$/mês
2.7

Seguro Obrigatório
I.P.V.A 0% -                       

Seguros 2,50% 8.403,23             
8.403,23             R$/ veic x ano 

1
12

700,27 R$/mês
2.8

3798,35
1.290,96             

292,29
7.596,70             
6.004,00             

700,27 19.682,56       R$/mêsLICENCIAMENTO E SEGUROS 

EQUIPAMENTO

LICENCIAMENTO E SEGUROS 

Soma
N° de veículos
meses - 1 ano 

RESUMO
MANUTENÇÃO 
COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM 
RODAGEM 
DEPRECIAÇÃO 
CUSTO DE CAPITAL 

n = Vida útil (anos)
k = Valor residual
j = Juros - % ano 
CHASSI

DEPRECIAÇÃO 

CHASSI

EQUIPAMENTO 

CUSTO DE CAPITAL 
C = [(2 + (n - 1) * (k + 1)) / 24 n] * j, onde:



3.0
18.560,09           

230,43
82,83

19.682,56           
38.555,92           R$/mês

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI)

4.0 48.750,10      R$/mês

5.0 QUANTIDADES MENSAIS t/mês

6.0 PREÇO UNITÁRIO R$/t

7.0 PREÇO UNITÁRIO R$/equipe

26,44%

280

174,11                                        

48.750,10                                   

PREÇOS DOS SERVIÇOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS
CUSTO DA MÃO DE OBRA
UNIFORMES E EPI'S
FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS


